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LEI Nº 5.294 DE 12 DE JULHO DE 2021 

Altera a Lei Municipal nº 5.186, de 2019, e dá outras 

providências. 

 

(Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Suzano 

Projeto de Lei nº 037/2021) 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. A Lei Municipal nº 5.186, de 2019, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 8º. A Secretaria Diretoria Geral de Planejamento e 

Gestão, composta pelo Secretário Diretor Geral, contará com a seguinte estrutura 

organizacional: 

I - Informática; 

II - Webtransparência e Inovação Tecnológica; 

III - Controladoria Interna; 

IV - Comissão Permanente de Contratações; 

V - Ouvidoria Legislativa; 

VI - Equipe do Cerimonial. 

 

Art. 30. (...); 

§ 3º. Registrarão sua frequência por meio de livro de ponto: 

I - os servidores efetivos de referência “J”, “K” e “L”; 

II - os servidores por Comissionamento Amplo; 

III - os servidores por Comissionamento Restrito, níveis CCR-

III e CCR-IV. 

 

Art. 74. Cada vereador indicará para seu Gabinete 

Legislativo: 

I - 01 (um) Chefe de Gabinete Legislativo; 

II - 01 (um) Assessor de Relações Parlamentares;  

III -01 (um) Assessor de Relações Comunitárias; e  

IV -01 (um) Assessor de Coordenação e Articulação Política. 

 

Parágrafo único. A nomeação se dará por Portaria expedida 

pela Mesa Diretiva. 
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Art. 78. Aos servidores da Câmara Municipal de Suzano poderá 

ser concedida gratificação de serviço legislativo, que será de um quinto a dois terços do 

vencimento do cargo ocupado.” 

 

Art. 2º. Do quadro de cargos de comissionamento restrito da 

Câmara Municipal de Suzano fica extinto um cargo de gestor das comissões permanentes - ccr-

II. 

 

Art. 3º. O cargo de ouvidor legislativo, cargo de 

comissionamento amplo - cca-III fica transformado para cargo de comissionamento restrito - 

ccr-II, sem alteração de atribuições. 

 

Art. 4º. Aos diretores e servidores ocupantes de cargos de 

comissionamento restrito aplica-se o disposto no artigo 56 da Lei Complementar Municipal nº 

190, de 2010. 

 

Art. 5º. Ficam preservados e resguardados os atos 

administrativos concessivos de direito expedidos antes da vigência desta Lei, com suas 

respectivas alterações, de modo a preservar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. 

 

Art. 6º. No quadro de cargos de comissionamento amplo na 

Câmara Municipal de Suzano, fica criado um cargo de assessor da Mesa Diretora, padrão de 

vencimento cca-IV, com as seguintes atribuições: 

 

I - Prestar assistência aos membros da Mesa Diretora nas suas 

atividades;  

II - Prestar assessoria aos membros da Mesa Diretora em sua 

agenda representativa, assim como em reuniões e demais atividades parlamentares conforme o 

Regimento Interno;  

III - Realizar o assessoramento de trâmites administrativos 

entre os membros da Mesa Diretora, sendo responsável pelo controle de documentação, 

expedientes e demais rotinas que envolvam a participação conjunta dos membros da Mesa 

Diretora; 

IV - Assessorar os Membros da Mesa Diretora no 

relacionamento com os dirigentes, gestores e outros responsáveis por entidades que se 

relacionam com a Câmara Municipal;  

V - Assessorar a Mesa Diretora nas questões que envolvam a 

competência legislativa e fiscalizatória;  

VI - Prestar assistência conjunta aos membros da Mesa 

Diretora nas sessões, eventos e solenidades organizados pela Câmara;  

VII - Zelar pelo bom relacionamento político da Mesa Diretora;  

VIII - Assessorar em outras atividades correlatas quando 

solicitadas pela Mesa Diretora;  

IX - A subordinação do Assessor da Mesa Diretora se faz direta 

pelos Membros da Mesa Diretora. 
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Parágrafo único. O Assessor da Mesa Diretora será indicado 

pela Presidência. 

 

Art. 7º. Os anexos um, dois, três, quatro, seis, sete e oito da Lei 

Municipal nº 5.186, de 2019, com redação dada pela Lei Municipal nº 5.200, de 2019 passam a 

vigorar, respectivamente, conforme os anexos um, dois, três, quatro, cinco, seis e sete desta Lei. 

 

Parágrafo único.  Os cargos da Câmara Municipal de Suzano 

ficam redenominados, referenciados e reclassificados conforme os respectivos anexos desta lei. 

 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Lei Municipal nº 3.984, de 2005. 

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor: 

 

I - quanto aos artigos 1º, 3º, 6º e 7°, em 01 de janeiro de 2022; 

 

II - quanto aos artigos 2º, 4º, 5º e 8º, na data da publicação desta 

Lei. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 12 de julho 

de 2021, 72º da Emancipação Político-Administrativa. 

 

 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

RENATO SWENSSON NETO 
Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume. 

 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 

Matrícula - 17485 
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